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R E Q U E R I M E N T O Nº. 1099

SESSÃO ORDINÁRIA DE 8/12/2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:

A recente elevação de Botucatu à condição de Estância Turística 
reforça a necessidade de ampliar, proteger e qualificar seus atrativos naturais, 
consolidando o município como referência em turismo sustentável. Nesse 
contexto, propõe-se a desapropriação da área conhecida como Cachoeiras dos 
Canelas pela Prefeitura Municipal, com sua posterior transformação no Parque 
Natural Municipal das Cachoeiras dos Canelas, assegurando a proteção 
ambiental e fortalecendo o potencial turístico sustentável do município.

A experiência bem-sucedida do Parque Natural Municipal Cachoeira 
da Marta, criado em 2002 com o objetivo de preservar integralmente sua área - 
inserida na APA de Botucatu, na região da Cuesta - evidencia a relevância e a 
eficácia desse tipo de iniciativa. Contígua à região das Cachoeiras dos 
Canelas, a Cachoeira da Marta consolidou-se como um dos principais 
patrimônios ambientais e atrativos turísticos do município, tornando-se 
referência em gestão, conservação e uso sustentável do território.

As Cachoeiras dos Canelas formam uma sequência de três grandes 
quedas d’água - Canela I, Canela II e Canela III, de expressiva beleza cênica e 
geomorfológica, situadas em fortes declives que se iniciam no planalto e 
avançam até a depressão periférica. Trata-se de uma área de recarga do 
Aquífero Botucatu, atualmente denominado Aquífero Guarani, com vegetação e 
fauna nativas de significativa relevância para o Estado de São Paulo, 
representando um dos poucos remanescentes dos biomas originais do território 
paulista, em zona de transição entre a Mata Atlântica e o Cerrado.

O acesso facilitado, decorrente da proximidade com a rodovia 
Marechal Rondon (SP-300) e com o perímetro urbano de Botucatu, reforça a 
necessidade de proteção ambiental. Tal localização permite que o atrativo seja 
acessível a toda a população e possibilita inclusive a criação de um acesso 
integrado aos dois parques, reduzindo custos de implantação viária e 
ampliando a segurança dos visitantes.

Seguindo a mesma diretriz do Parque Natural Municipal Cachoeira 
da Marta, a criação do Parque Natural Municipal das Cachoeiras dos Canelas 
permitirá:

1) Garantir a preservação ambiental, por meio de ações de manejo 
sustentável que assegurem a conservação da flora, da fauna e dos 
ecossistemas naturais;

2) Fortalecer políticas públicas de conservação, com manutenção 
contínua de trilhas, áreas verdes, mirantes, equipamentos turísticos e 
estruturas de uso comum;
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3) Estimular práticas de responsabilidade socioambiental, 
envolvendo a comunidade, visitantes e o setor privado em ações de 
preservação;

4) Promover o turismo sustentável, reforçando a imagem de 
Botucatu como referência em proteção ambiental e ecoturismo; 

5) Aprimorar a experiência de moradores e turistas, oferecendo 
espaços naturais protegidos, acessíveis e adequadamente estruturados.

Considerando o crescente interesse turístico na região, o futuro 
Parque Natural Municipal das Cachoeiras dos Canelas também poderá 
desempenhar papel estratégico na divulgação institucional do município, 
ampliando sua visibilidade regional e estadual enquanto Estância Turística.

Diante do exposto, a criação do Parque representa uma 
oportunidade de expandir a proteção ambiental da cuesta basáltica de Botucatu 
e fortalecer o atrativo turístico de Botucatu, especialmente por se tratar de 
áreas contíguas de alta relevância ecológica e paisagística ao Parque Natural 
Municipal Cachoeira da Marta.

Assim, REQUEREMOS, após cumpridas as formalidades 
regimentais e ouvido o Plenário, que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, à Secretária de Meio Ambiente BIANCA 
PICADO GONÇALVES e ao Superintendente de Ações e Planejamento 
Estratégico LUIGI ANGELA CONEGLIAN, para que cada um em sua esfera de 
competência, envidem esforços para a desapropriação da área das Cachoeiras 
dos Canelas e a consequente criação do Parque Natural Municipal das 
Cachoeiras dos Canelas.

Plenário "Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta", 8 de dezembro de 2025.

Vereador Autor IELO
PDT

JFOJ/jvkp
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Botucatu. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=CZF8-UTYP-0830-30KK , ou vá até o site 
https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: CZF8-UTYP-0830-30KK

Câmara Municipal de Botucatu, 8 de dezembro de 2025
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